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A Sua Exce ênca o Senhor
Carlos AJberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-rios do pesente para, em atenção au Recuerimentc ri2 829 da
Vereadcra Manaela Ccutc, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a \~cssa Exce ência que
determine aos setores conpetentes que pestem informações aceca das medicas que estão
sendo adotadas pela prefeitura em relação ao transporte escolar dcs estudantes qje se
encontram temporariamente alojados em estaaias nun cvais, em oecoi-rência das enc-ientes
que atingiram iossa cidade.

a) Quais medidas foram ou estão senoo impienentacas para garantir o
Transporte escolar desses estudantes?

~) Existe .im planejamento eniergendal esøecífico para ateider essa demarca?
o) Como as famílias e responsáveis estão sendc nformadcs soore essa Iogísdca’

2. Em ~tuações emergenciais, como c deslocamento de familias para estad as
municipais provisórias, cabe ao município adotar meoidas excepcionais para manter o vincu o
educacional dos alunos com sua instituição de origen. A continuidade das atividaoes escolares
contribui não apenas para o aprencizado, mas tamDém para a eszaoilidade emocional e social
dos estudantes em meio a um cenário de vulnerabilidade.
3. ‘ortanto é imprescindível que o transpore escolar seja ga-ant-cxo de forma
adequaca, segura e contínua, possioilitandc que todos os alunos, independer:emente de once
estejam temporariamente abrigados, tenham pleno acessc à educação.
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Atenciosamente, / y
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